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PORTARIA N.º 1358 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
foi conferida pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o requerimento às fls. 03, o parecer da Perícia Médica às fls.20 e 
o parecer conclusivo da Secretaria Municipal de Educação às fls. 21 do processo ad-
ministrativo nº 6927/2025, acerca da solicitação da Servidora ROSILENE VIEIRA DE 
OLIVEIRA, 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família pelo período 
de 90 dias (noventa), a partir de 22 de outubro de 2025 a 19 de janeiro de 2026 à ser-
vidora pública municipal ROSILENE VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n̊  97349-11, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 
seus efeitos a partir de 22 de outubro de 2025. 

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1364 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ESTEVAN SILVEIRA CARVALHO VIVAS, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Comunicações e Eventos, símbolo CC. 3, da Secretaria Municipal 
do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1359 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ANDREIA NOGUEIRA LIMA do cargo comissionado de Coordenado-
ra de Educação Ambiental e Sustentabilidade, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal 
do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1360 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ESTEVAN SILVEIRA CARVALHO VIVAS do cargo comissionado de Che-
fe de Núcleo de Processos Administrativos, símbolo CC. 2, da Secretaria Municipal 
do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1362 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. KAWÃ MACENA FALCÃO, para o cargo comissionado de Assessor de 
Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1363 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANDREIA NOGUEIRA LIMA, para o cargo comissionado de Coordena-
dora de Coleta Seletiva, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal do Ambiente e Susten-
tabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1361 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ALEX PEREIRA DA VEIGA do cargo comissionado de Assessor de Nú-
cleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de Conser-
vação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de 
junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1365 DE 09 DE DEZENBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. MARCELO PARETO DA COSTA FILHO do cargo comissionado de Asses-
sor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral do Município, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Autoriza a Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
da Servidora Municipal de Guapimirim/RJ.
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PORTARIA Nº 1366 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. MARCELO PARETO DA COSTA FILHO, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Execução Financeira, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de As-
sistência Social do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1367 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª DOMINICK VIANNA GOMES RIBEIRO, para o cargo comissionado de 
Assessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral do Município, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 
2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1368 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª IVANI BATISTA DE OLIVEIRA SILVA, para o cargo comissionado de As-
sessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Comunicação do Municí-
pio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 09 de dezembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE REPUBLICAÇÃO
Proc. Adm. nº  317/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 11/12/2025 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 29/12/2025 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos continuados de
manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados e aquisição de peças para
reposição, mecânica, retífica de motores, caixa e diferencial, bombas e bicos injetores, hidráulica
lanternagem, pintura, alinhamento e balanceamento de rodas, troca de óleo, lubrificação,
regulagem eletrônica de motor, serviços elétricos, tapeçaria e/ou capotaria, vidraçaria,
climatização, instalação de acessórios, lavagem, e borracharia em atendimentos às necessidades
da Secretaria Municipal de Educação e outras. O Edital completo para apreciação e retirada
encontra-se disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de
compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim -
localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1
resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 09hs às 16hs, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 09 de dezembro de 2025.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

AVISO

ATAS
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EXTRATO  
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EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO COM ACRÉSCIMO DE VALOR POR REPACTUAÇÃO 
CONTRATUAL 

PROCESSO Nº 3466/2021  

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa FENDER 
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. 
 
 
OBJETO: apostilamento com acréscimo de valor por repactuação ao Contrato nº 22/2022, a 
partir do dia 03 de novembro de 2025.  

VALOR: Este termo acrescenta o valor de R$ 755.856,65 (setecentos e cinquenta e cinco 
mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), ao contrato original, 
cujo valor anterior era de R$ 7.869.806,11 (sete milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, 
oitocentos e seis reais e onze centavos), passando a vigorar com o valor total global de R$ 
8.625.662,76 (oito milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e setenta e seis centavos), a fim de garantir a manutenção dos serviços, diante do 
reajuste solicitado em virtude da superveniência de fatos que o justificam. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO FONTE 

180 12.361.0015.2.008 3390.39.00 1.573.00 

 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Ricardo de Oliveira Almeida  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 03 de novembro de 2025. 

 
 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

ERRATA

 
 

 
 
 
 
 

 

 
Avenida Dedo de Deus, 820, Centro CEP: 25.945-412, Guapimirim- RJ 

Endereço Eletrônico http://dseguapi@gmail.com 

 

            
         

ERRATA  
 

Errata da publicação da Resolução SME Nº 20/2025, publicado no diário eletrônico nº1769, 
página 06, no dia 08 de dezembro de 2025. 

           Onde se lê: 

             Guapimirim, 17 de novembro de 2026. 

           Leia se:  

             Guapimirim, 08 de dezembro de 2025 

 

                                                                                                             Guapimirim, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

Ricardo de Oliveira Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 1368363-12 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2025

Assinatura digital


		2025-12-09T16:16:53-0300
	MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM:39547500000183




